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Data da 
Apresentação: 

08/08/2019 

 

Ementa: Acrescenta o § 2º-A ao art. 9º-A, da Lei 11.350, de 5 de outubro 
de 2006, para autorizar os Agentes Comunitários de Saúde e os 
Agentes de Combate às Endemias o desempenho de atividade 
na área de saúde, nos termos que especifica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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